FADIVA

Faculdade de Direito de Varginha

Reconhecida pelo decreto n®° 68.179, de 8 /2 / 1971
Rua José Gongalves Pereira, 112 — Vila Pinto — Varginha, MG
CEP 37.010-500 — PABX/Fax: (35) 3221 1900

[l Home Page: www.fadiva.edu.br
0 e-mail: secretaria@fadiva.edu.br

FACULDADE DE DIREITO DE VARGINHA O

CONTEUDO PROGRAMATICO

CURSO TURNOS ANO
DIREITO Diurno e Noturno 3°
DISCIPLINA CARGA HORARIA
DIREITO EMPRESARIAL Il 120 Horas-aula
DEPARTAMENTO ANO LETIVO
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OBJETIVOS DA DISCIPLINA

Familiarizar o corpo discente com os conceitos basicos do
Falimentar, através do estudo do direito positivo, da doutrina e jurisprudéncia.

Direito Cambiario e do Direito

EMENTA

Nogdes gerais sobre o Direito Cambiario e Falimientar.

PROGRAMA
1. TITULOS DE CREDITO
a) Teoria geral dos titulos de crédito;
b) Classificagéo dos titulos de crédito.

2. LETRA DE CAMBIO
Desenvolvimento histdrico;
Nocéo geral da letra de cdmbio;
Regras de forma;

Regras de fundo;

endosso;

f) aceite;

aval;

vencimento;

i) pagamento;

j)  Protesto;

Ressaque;

I) Pluralidade de exemplares;

m) Acéao cambial;

n) Anulagéo da letra de cambio.

3. NOTA PROMISSORIA

a) Conceito;

b) Historico;

c) Aplicacéo dos preceitos da letra de cambio;




d)
e)

Requisitos essenciais;
Aceite na nota promissoria.

4. CHEQUE

a)
b)
c)
d)
e)

Nogdes gerais;

Requisitos essenciais;
Assinaturas do cheque;
Cheque sem fundos;
Espécies de cheques;
Endosso do cheque;

Aval;

Inoponibilidade das excegoes;
Apresentagéo e pagamento;
Camara de compensagao;
Devolucao dos cheques pagos;
Prescri¢ao.

5. DUPLICATA COMERCIAL

Desenvolvimento historico;

Fatura comercial;

Duplicata comercial;

protesto;

As acgdes fundadas na duplicata;
Escrita especial;

Triplicata;

Padronizagao das duplicatas;
Duplicata de prestagéo de servigos.

6. OUTROS TiTULOS DE CREDITO

a)
b)

c)
d)

Conhecimento de depdsito e warrant. Conhecimento de transporte. Letra imobiliaria. Letra hipotecaria.
Cédula hipotecaria. Certificados de depdésito e de investimento.

Titulos de crédito industrial. Financiamento industrial. Cédula de Crédito Industrial. Nota de Crédito
Industrial.

Titulos de crédito a exportagdo. Cédula de crédito a exportagdo. Nota de crédito a exportagao.

Titulos de crédito comercial. Cédula de crédito comercial. Nota de crédito comercial.

7. TITULOS DE CREDITO RURAL

Espécies de titulos de crédito rural;
Cédula rural pignoraticia;

Cédula rural hipotecaria;

Cédula rural pignoraticia e hipotecaria;
Nota de crédito rural;

Nota promissoria rural;

Duplicata rural,

Bilhete de mercadoria.

8. OBRIGAGOES E CONTRATOS MERCANTIS

Regras gerais;

Extingdo das obrigacdes;

Mandato e comissao;

Mandato mercantil;

Locagdo mutua e fianca mercantis;
Penhor, depdsito e conta corrente;
Seguro e transporte.

9. FALENCIA - NOGOES GERAIS




a) Conceitos gerais. Execugao singular do devedor inadimplente. A execugao concursal. Etimologia. Definigéo.

b) Desenvolvimento histérico. A insolvéncia na antiglidade. A insolvéncia no direito romano. A faléncia no
periodo medieval. A faléncia nos tempos modernos.

¢) A histdria da faléncia no direito brasileiro. Periodo colonial. Periodo republicano.

d) Natureza juridica da faléncia. A teoria processual da faléncia. A faléncia como meio de cobranga. A natureza
mercantil da faléncia. O processualismo da insolvéncia civil. Conceito de estado de faléncia. O pressupostos
do estado de faléncia. A pluralidade de credores ndo constitui pressuposto de faléncia;

e) Lein.°11.101/2005 — Principais modificagdes.

10. DISPOSICOES PRELIMINARES — ARTIGOS 1° A 3°

11. DISPOSIGOES COMUNS A RECUPERAGAO JUDICIAL E A FALENCIA
a) Disposi¢cdes gerais — arts. 5° ao 6%

b) Verificacéo e habilitagdo de créditos — arts. 7° a 20;

c) Administragéo judicial e comité de credores — arts. 21 a 34;

d) Assembléia geral de credores — arts. 35 a 46;

12. RECUPERAGAO JUDICIAL

a) Disposigbes gerais — arts. 47 a 50;

b) Pedido e processamento — arts. 51 a 52;

c) Plano de recuperagao judicial — arts. 53 a 54;
d) Procedimento — arts. 55 a 69;

e) Micro e pequeno porte — arts. 70 a 72;

f)  Convolagéo em faléncia — arts. 73 a 74.

13. FALENCIA

a) Disposi¢des Gerais — arts. 75 a 82;

b) Classificagdo dos créditos — arts. 83 a 84;

c) Pedido de restituicdo — arts. 85 a 93;

d) Procedimento de decretagdo da faléncia — arts. 94 a 101;
e) Direitos e deveres do falido — arts. 102 a 104;

f)  Auto-Faléncia — arts. 105 a 107;

g) Arrecadacgdo de bens — arts. 108 a 114;

h) Efeitos da faléncia sobre obrigagdes do devedor — arts. 115 a 128;
i)  Agéo revocatoria — arts. 129 a 138;

j)  Realizacao do ativo — arts. 139 a 148;

k) Pagamento aos credores — arts. 149 a 153;

I)  Encerramento e extingdo das obrigagbes — arts. 154 a 160.

14. RECUPERAGAO EXTRAJUDICIAL — ARTS. 161 A 167

15. CRIMES FALIMENTARES

a) Crimes em espécie — arts. 168 a 178;
b) Disposi¢cbes comuns — arts. 179 a 182;
c) Procedimento penal — arts. 183 a 188.

16. DISPOSIGOES FINAIS E TRANSITORIAS - ARTS. 189 A 201

AVALIAGCAO DA APRENDIZAGEM

Observar-se-a o Regimento.
Os alunos fardo duas provas semestrais escritas e duas provas escritas sobre temas previamente
dados para pesquisa. Fardo trabalhos para a finalidade de notas e conceito, influindo, também, na nota de




conceito, a frequiéncia, as argliicbes orais, a participagdo nas aulas e nos debates. Obtendo, como média, a nota
minima de 7 (sete), estardo promovidos. Caso contrario, serdo submetidos a exame final escrito, devendo, para
efeito de aprovacgéo, obter, na extragdo da média, a nota minima de 5 (cinco).

METODOLOGIA

Na metodologia a ser utilizada, dar-se-a énfase as técnicas pedagdgicas. O programa sera
desenvolvido através de aulas expositivas e praticas, trabalhos individuais ou em grupo, debates e palestras. As
visitas a biblioteca da Faculdade serdo incentivadas. Sempre que possivel e com o comparecimento obrigatério
dos alunos, havera palestras e conferéncias por renomados mestres da area do Direito Comercial.

BIBLIOGRAFIA PRINCIPAL

CODIGO COMERCIAL.

CODIGO CIVIL.

COELHO, Fabio Ulhoa. Manual de Direito Comercial, 142 edigao, Editora Saraiva: Sdo Paulo, 2009.
COELHO, Fabio Ulhoa. Curso de Direito Comercial, 2 volumes, Editora Saraiva: Sao Paulo, 2009.

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR

CONSTITUICAO FEDERAL, 2009.

REQUIAO, Rubens. Curso de Direito Comercial, 2 volumes, Editora Saraiva, Sdo Paulo.

CAVALCANTI, Francisco. Comentarios ao Cédigo de Protegcdo e Defesa do Consumidor, Editora Del Rey: Belo
Horizonte.

ROCHA, Marcelo de Oliveira. Dos créditos trabalhistas na nova lei de faléncia, LZN Informatica.
ALBUQUERQUE,J. B. Torres. Recuperagéo de Empresa e a Nova Lei de Faléncia. Editora. LED.

BRAGA NETO, Felipe Peixoto. Manual de Direito do Consumidor. Editora Podium, 2009.

COORDENAGAO DO CURSO
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